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dade no 1.o semestre de 2005, para publicação no Diário da República,
2.a série:

Euros
Associação dos Alunos de Gestão e Engenharia Industrial

da FEUP (Age-i-FEUP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 459,65
Associação de Estudantes da Faculdade de Engenharia

da Universidade do Porto (AEFEUP) . . . . . . . . . . . . . . . 4 553
Board of European Students of Technology (BEST) . . . . . 4 384,58
Coral da Faculdade de Engenharia da Universidade do

Porto (CORAL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 435,86
International Association of Civil Engineering Students

(IACES) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 750
Institute of Electrical and Electronics Engineers (IEEE) 2 349,25
Júnior Empresa da FEUP (JUNIFEUP) . . . . . . . . . . . . . . . 2 970,18
Tuna de Engenharia (TEUP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 250
Tuna Feminina de Engenharia (TUNAFE) . . . . . . . . . . . . 2 546,13

21 de Novembro de 2005. — O Director, Carlos A. V. Costa.

Despacho (extracto) n.o 26 128/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 12 de Novembro de 2005 do director da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Porto:

Licenciada Susana Maria Moreira de Figueiredo Medina Vieira —
renovado pelo período de seis meses o contrato de trabalho a termo
certo como técnico superior de 2.a classe (museologia) da Faculdade
de Engenharia da Universidade do Porto, com efeitos a partir de
7 de Dezembro de 2005. (Não carece do visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

30 de Novembro de 2005. — A Chefe de Divisão de Recursos
Humanos, Maria Emília C. M. Santos Silva.

Faculdade de Economia

Despacho n.o 26 129/2005 (2.a série). — Por despacho de 29 de
Novembro de 2005 do director da Faculdade de Economia da Uni-
versidade do Porto, no exercício de delegação de competências con-
cedida pelo reitor da Universidade do Porto:

Prof. Doutor Francisco António Fernandes Barros Castro, professor
auxiliar desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro no
País no período de 9 a 11 de Dezembro de 2005.

30 de Novembro de 2005. — A Técnica Superior Principal, Lídia
Soares.

Faculdade de Letras

Aviso n.o 11 532/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, devidamente autorizado
por despacho da presidente do conselho directivo da Faculdade de
Letras da Universidade do Porto de 18 de Novembro de 2005, se
encontra aberto concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar de técnico profissional especialista principal de biblioteca
e documentação do quadro da Faculdade de Letras da Universidade
do Porto.

2 — O presente concurso é válido para o lugar indicado, caducando
com o seu preenchimento.

3 — A tudo o que não estiver previsto neste aviso são aplicáveis
as disposições do citado Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

4 — Ao técnico profissional de biblioteca e documentação cabe
o exercício das funções descritas no mapa II anexo ao Decreto-lei
n.o 247/91, de 10 de Julho.

5 — À categoria em apreço cabe o vencimento de acordo com a
tabela fixada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
bem como os demais direitos e regalias em vigor para a generalidade
dos trabalhadores da Administração Pública, devendo as funções ser
exercidas na Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Via Pano-
râmica, sem número, 4150 Porto.

6 — Área de recrutamento — ao concurso podem candidatar-se
todos os que possuam a qualidade de funcionário, independentemente
do serviço ou organismo a que pertençam, e, pelo menos, três anos
na categoria de técnico profissional especialista de biblioteca e docu-
mentação classificados de Muito Bom ou cinco anos classificados de
Bom.

7 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será feita
mediante avaliação curricular e entrevista profissional de selecção.

7.1 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Nível de habilitações literárias;
b) Formação profissional;

c) Experiência profissional;
d) Classificação de serviço.

7.2 — A entrevista profissional de selecção visa determinar e avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos, na qual serão ponderados
os seguintes factores:

a) Motivação;
b) Fluência e expressão verbais;
c) Sentido crítico;
d) Capacidade de auto-avaliação profissional.

7.3 — A ordenação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples das classificações obtidas em cada um dos métodos
de selecção.

7.4 — Os critérios que determinam a classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do
júri, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que soli-
citadas.

8 — Candidaturas:
8.1 — De harmonia com as disposições aplicáveis do Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho, deverão os candidatos entregar pessoal-
mente ou remeter pelo correio, com aviso de recepção, na ou para
a Faculdade de Letras da Universidade do Porto, sita na Via Pano-
râmica, sem número, 4150-564 Porto, requerimento dirigido à pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Letras do Porto, dele
constando os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, estado civil, número e data
do bilhete de identidade e serviço que o emitiu, situação mili-
tar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (especializações, estágios, acções e

cursos de formação etc.);
d) Experiência profissional, com indicação das funções com mais

interesse para o lugar a que se candidata e menção expressa
da categoria, serviço a que pertencem, natureza do vínculo
e antiguidade nas actuais carreira e categoria e na função
pública;

e) Classificação se serviço, contendo a sua expressão quanti-
tativa, reportada aos anos exigidos como requisito especial
de admissão ao concurso;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam
dever apresentar por serem relevantes para apreciação do
seu mérito.

8.2 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos dos cursos de formação rea-

lizados;
d) Declaração dos serviços a que os candidatos se achem vin-

culados da qual constem, de maneira inequívoca, a existência
e natureza do vínculo à função pública, a designação funcional,
a antiguidade na categoria que possuem, na carreira e na
função pública e a classificação de serviço com a sua expressão
quantitativa respeitante ao número de anos exigidos como
requisito especial de admissão a concurso.

8.3 — Ficam dispensados da apresentação dos documentos refe-
ridos nas alíneas b) a d) do número anterior os funcionários da Facul-
dade de Letras, desde que se verifique a existência de dados nos
respectivos processos individuais.

9 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos bem como
a lista de classificação final serão afixadas no placard do Serviço de
Pessoal da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, nos termos
dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

11 — O júri terá a seguinte constituição, cabendo ao 1.o vogal efec-
tivo a substituição do respectivo presidente nas suas faltas e impe-
dimentos:

Presidente — Prof. Doutor Hélder Trigo Gomes Marques, pro-
fessor associado e vice-presidente do conselho directivo da
Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Vogais efectivos:

Licenciado João Emanuel Cabral Leite, director de serviços
de Documentação e Informação da Faculdade de Letras
da Universidade do Porto.




